
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  1-= 
ESTADO DO PARANÁ NunIcIpl" 

IIIJL tj'ilj_ 	I 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 003/99 

•• 
Prorroga a vigência dos benefícios de que trata a Lei n° 2.078, de 09 
de dezembro.de  1997, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 	• 	• 

CONSIDERANDO o disposto no art. 40, da Lei Municipal 
n° 2.078, de 09 de dezembro de 1997; 

CONSIDERANDO o prOpósito da Administração Municipal 
de proporcionar oportunidade aos contribuintes em atraso com tributos 
municipais, para a quitação de seus débitos em condições esPeciais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica prorrogado até 30 de abril de 1999, o prazo 
para a concessão dos benefícios de que ata a "'Lei n° 2.078, de 09 de 
dezembro de 19* 	ara o pagamento/de. 	dívidas tributárias em atraso, 
referentes a 'TU e IS 	, incluídos s débitos dos mencionados tributos 
referentes o exercício de 19 

Dec teto entra em vigor na data de sua 
es ertçi contrário. 

muarama, 27 • e jan 
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